
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.297, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

PUBLICADO(A) NO 
DLÁRIO DO MUN ICÍPIO 

n v:f.9 d:.l.de . .1.~.1 . ~~.#..;hz 3 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 6.548.949,67. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do ·Município, de 5 de abril de 1990, os artigos 14 e 16 da Lei n. 
10.542, de 1º de Julho de 2022, o artigo 7º e os incisos 11 e 111 do artigo 8º da Lei n. 10.639, de 25 de 
novembro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 6.548.949,67 (seis milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e sete centavos) destinado a criar e/ou suplementar as dotações orçamentárias 
constantes no Anexo I (B- Crédito). 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
estão detalhados no Anexo I (A- Fonte) e decorrem de: 

I - expectativa de excesso de arrecadação, no valor de R$ 477.500,00 (quatrocentos e 
setenta e sete mil, quinhentos reais); 

11 -excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

111 - superávit financeiro apurado no balanço do exercício de 2022, no valor de R$ 
31.175,39 (trinta e um mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos) ; 

IV- cancelamento de restos a pagar de despesas empenhadas no exercício de 2022, no 
valor de R$ 7.585,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais); 

V - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 6.030.689,28 (seis 
milhões, trinta mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos) . 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 14 de abril de 2023. 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
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ANEXO 1- Decreto no 19.297, de 14 de abril de 2023 

Valor Total do Decreto 
6.548.949,67 

A- Fonte Valor em R$ B- Crédito 

1. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Criação e Suplementação: 

45.10.4.4. 90.51.2 7.812.0004.2.029.05.800197 

45 -Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 2133- Emenda 
477.500,00 4.4.90.51 - Obras E Inst alações 

2.029 - Atividades De Esportes 
Parlamentar - Modernização e Revita lização de Quadras Esportivas 

800197 - Emenda Parlamentar - Modernização E Revitalização De 

Quadras Esportivas 

2. Excesso de Arrecadação 
Criação e Suplementação: 

45.10.4.4. 90.93.2 7.812.0004.2.029.05.800136 

45 - Secret aria De Esporte E Qualidade De Vida 

Excesso de arrecadação rubrica 1269 - Juros Bancários- Obras de 2.000,00 4.4.90.93 - Indenizações E Restituições 

Revitalização e Modernização do Centro Esportivo Mário Weiss- 2.029 - Atividades De Esportes 

Emenda Parlamentar 800136- Emenda Parlamentar - Obras De Revit alização E 

M odernização Do Centro Esport. M ário Weiss 

3. Superávit Financeiro 
Criação e Suplementação: 
45.10.4.4.90.93.27.812.0004.2.029.95.800136 

45- Secret aria De Esporte E Qualidade De Vida 

Superávit f inanceiro apurado no exercício de 2022 - C/ C 31.175,39 4.4.90.93- Indenizações E Rest ituições 

00600647054-6- CEF Modernização Poliesportivo M ário Weiss - 2.029 - Atividades De Esportes 
i Vale do Sol 800136- Emenda Parl amentar - Obras De Revitalização E 

Modernização Do Centro Esport. M ário Weiss 
I -- ---
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4. Cancelamento de Restos a Pagar 
Criação e Suplementação: 
45.10.4.4. 90.93.27.812.0004.2.029 .95.800136 

45 -Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 
7.585,00 4.4.90.93 - Indenizações E Restitu ições 

Cancelamento de restos a pagar 2022 -Código de Ap licação 800136 2.029 - Atividades De Esportes 
800136- Emenda Parlamentar- Obras De Revita lização E 

Modern ização Do Centro Esport. Mário Weiss 

S. Anulação parcial: 35.10.4.4.90.52.15.451.0002.2.002.01.110000 Suplementação: 35.10.3.3.90.30.15.451.0002.2.002.01.110000 

35 -Secretaria De Gest ão Habitacional E Obras 35 - Secretaria De Gest ão Habitacional E Obras 

4.4.90.52- Equipamentos E Mat erial Permanente 10.000,00 3.3.90.30- M aterial De Consumo 

2.002- Manutenção Dos Serviços 2.002 - Manutenção Dos Serviços 

110000 - Geral 110000- Geral 

6. Anulação parcial: 35.10.3.3.90.39.15.451.0002.2.002.01.110000 Suplementação: 35.10.3.3.90.40.15.451.0002.2.002.01.110000 

35 -Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 35 - Secretaria De Gest ão Habitacional E Obras 

3.3.90.39- Out ros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 2.000,00 3.3.90.40- Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação- PJ 

2.002 - Manutenção Dos Serviços 2.002 - Manutenção Dos Serviços 

110000- Geral 110000- Geral 

7. Anulação parcial: 40.10.4.4.90.51.12.365.0003.1.014.95.280032 Suplementação: 40.10.4.4.90.51.12.361.0003.1.015.95.282032 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
40- Secretaria De Educação E Cidadan ia 

4.4.90.51- Obras E Inst alações 
1.014 - Construção, Reforma E Ampliação De Unidades Da 5.500.000,00 4.4.90.51 - Obras E Instalações 

1.015 - Construção, Reforma E Ampl iação De Escolas 
Educação Infanti l 

282032 - FNDE - Salário Educação- Ensino Fundamental 
280032- FNDE- Salário Educação- Creche 

----
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8. Anulação parcial: 40.10.4.4.90.52.12.365.0003.2.054.01.212000 Suplementação: 40.10.4.4.90.92.12.365.0003.1.014.01.212000 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
40 -Secretaria De Educação E Cidadania 

4.4.90.52- Equipamentos E Material Permanente 53.000,00 4.4.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 

2.054- Manutenção Do Ensino Infantil 
1.014- Construção/ Reforma E Ampliação De Unidades Da Educação 
Infantil 

212000 - Educação Infantil - Creche 
212000- Educação Infantil - Creche 

9. Anulação parcial: 45.10.3.3.90.39.27.812.0004.2.029.93.100195 Suplementação: 45.10.4.4.90.52.27.812.0004.2.029.93.100195 

45 - Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 45 -Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 

3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 363.000,00 4.4.90.52 - Equipamentos E Material Permanente 
2.029 - Atividades De Esportes 2.029 - Atividades De Esportes 

100195- Fundo De Apoio Ao Desporto Joseense- FADEJ 100195- Fundo De Apoio Ao Desporto Joseense- FADEJ 

10. Anulação parcial: 
Suplementação: 45.10.3.3.90.92.27 .812.0004.2.002.01.110000 

45.10.3.3.50.39.27.812.0004.2.029.01.110000 

45 -Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 
27.228,78 

45 -Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 
3.3.50.39- Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica 3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 

2.029 - Atividades De Esportes 2.002 - Manutenção Dos Serviços 

110000 - Geral 110000- Geral 

11. Anulação parcial: 
Suplementação: 60.50.3.3.90.92.04.304.0006.2.055.01.303000 

60. 70.3.3.90.30.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

3.3.90.30 - Material De Consumo 460,50 
3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 

2.035 - Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.055- Vigilância Em Saúde - Centro De Controle De Zoonoses 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 
303000- Vigilância Em Saúde 

Hospitalar 
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12. Anulação parcial: 
Suplementação: 60.10.3.3.90.92.10.301.0006.2.007.01.301000 

60. 70.3.3. 90.92.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60 - Secretaria De Saúde 

3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 10.000,00 
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 

2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 
2.007 -Tarifas Diversas E Outros Encargos 

Hospitalar 
301000- Atenção Básica 

13. Anulação parcial: 
Suplementação: 60.10.3.3.90. 92.10.301.0006.2.007.01.301000 

60.50.3.3.90.92.10.303.0006.2.036.01.304000 

60- Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde I 

3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 
10.000,00 

3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 

I 

2.036- Assistência Farmacêutica 2.007- Tarifas Diversas E Outros Encargos 

304000 -Assistência Farmacêutica 301000- Atenção Básica 

14. Anulação parcial: 
Suplementação: 60.10.3.3.90.92.10.301.0006.2.007.01.301000 

60.50.3.3.90.92.10.301.0006.2.034.01.301000 

60- Secretaria De Saúde 
30.000,00 

60- Secretaria De Saúde 

3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 2.007- Tarifas Diversas E Outros Encargos 

301000 - Atenção Básica 301000 - Atenção Básica 

15. Anulação parcial: 
Suplementação: 65.10.3.3.90.92.26.122.0009.2.002.01.400000 

65.10.3.3.90.39.26.122.0009.2.002.01.400000 

65 -Secretaria De Mobilidade Urbana 
25.000,00 

65 - Secretaria De Mobilidade Urbana 

3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 
2.002 - Manutenção Dos Serviços 2.002 - Manutenção Dos Serviços 

400000- Geral 400000- Geral 

-
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